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LEGISLAÇÃO APLICADA

Resolução CFC n.º 1.523/2017 – Institui o Código de Conduta para os
Conselheiros e Funcionários do Conselhos Federal e Regionais de
Contabilidade;

Resolução CRC/PI nº 545/2021 - Aprova o Regimento da Comissão de
Conduta do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí;
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COMISSÃO DE CONDUTA NA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
COMETIDA POR FUNCIONÁRIOS E COLABORADORES DO CRC/PI

·  Foi realizada 01 (uma) reunião presencial para averiguação
preliminar sobre possível infração de conduta cometida por um
funcionário do CRC/PI;

NORMATIVOS

· RESOLUÇÃO N.º 1.606, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 - que revoga
os incisos III, XV, XVII,XIX e XX do Art. 5º;§ 2º do Art. 6º;
§ 1º do Art. 8º-A; incisos V e VI do Art. 10; altera o inciso VI do Art. 2º; o
caput e o inciso XI do Art. 5º; o caput e o inciso XIV do Art. 6º;

§§ 1º, 2º e 4º do Art. 8º; § 2º do Art. 8º-A; § 5º do Art. 9º; incisos VII e VIII
do Art. 10; Art. 11; e inclui o § 1º e seus incisos de I a VI no Art. 5º e os
incisos de XX a XXIII no Art. 6º da Resolução CFC n.º 1523/2017, que
institui o Código de Conduta para os Conselheiros, Colaboradores e
Funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade.

• RESOLUÇÃO N.º 545/2021 - que revoga a Resolução nº 521/2019,
Regimento Interno das Comissões de Conduta do Conselho Regional
de Contabilidade do PI.
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AÇÕES DE COMUNICAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO

·Envio e publicidade do Código de Conduta, por e-mail, para ciência
e conhecimento dos conselheiros e funcionários do CRC/PI;
·Emissão de relatório anual, das atividades da Comissão de Conduta
do CRC/PI, dando publicidade de seus atos e atividades;
·Reprodução e divulgação periódica de cards, aos conselheiros e
funcionários do CRC/PI;
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APURAÇÃO DE INDÍCIOS DE INFRAÇÃO À CONDUTA ÉTICA

COMISSÃO DE CONDUTA PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
COMETIDA POR FUNCIONÁRIOS E COLABORADORES DO CRC/PI

·00 Processo de Apuração de Conduta (PAC)
·00 Encerradas com arquivamento
·00 Em análise pela comissão
·00 Assinatura de Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP)
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